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CONTRATO 051/2022

O MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, inscrito no CNPJ/MF sob o N° 13.927.819/0001-40, com sede na Praça João Thiago

dos Santos, s/n, Centro, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela sua Prefeita Municipal -Sr'
Moema Isabel Passos Gramacho, e a empresa ARGOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob o N° 42.262.411/0001-03, com sede

na Rua Bahia, 1447,Do Salto, Blumenau/SC, CEP: 89031-001, neste ato representado na forma dos seus estatutos sociais,

doravante denominada CONTRATADA,-perante as testemunhas abaixo firmadas, celebram o presente Contrato, mediante as

clausulas e condiçôes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. CONTRATAÇÃODE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBlLIARIOS PARA EQUIPAR A

SUPERINTENDÊNCIA DE POLITICAS DE PROMOÇÃO DE IGUALDADE RACIAL EO CONSELHO DE PROMOÇÄO DE

IGUALDADE RACIAL DESTE MUNICÏPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÔES ABAIXO:

1.2. LOTE 05: AQUISlÇÃO DE BENS DURÁVEIS-REFRIGERAÇÃO

Unidade
item Descrição QtdeMedida
01 Ar condicionado Split 12000btus ciclo frio Und 02

Dimensões do produto Largura
Evaporadora: 84,5cm Condensadora: 84,8cm Altura Evaporadora:28,9cm Condensadora: 54cm
Profundidade Evaporadora: 20,9cm Condensadora: 32cm

Total R$ 3.756,00

CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.4. A fundamentação legal do presente Certame é a Lei 10.520/02, Decreto 10.024/2019 e, subsidiariamente, pela Lei N° 8.666,

de 21/06/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOCUMENTAÇÄO COMPLEMENTAR

3.1. Integram e complementam este termo de Contrato, no que não o contraria, ato convocatório, a Proposta da CONTRATADA

e demais documentos integrantes e constitutivos do procedimento licitatório, Pregão Eletrônico N° 00112022, constante no

Processo Administrativo de N°14081/2021.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA ENTREGA

4.1. O Prazo de vigência do Contrato será de 60 (sessenta) dias contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado

nos termos da Lei Federaîn°8.666/93.

4.2. Os bens seräo solicitados pela Superintendência de Promoção de igualdade Racial - SUPPIR entregues de forma única, no

prazo de30 (trinta) dias da solicitaçäo no próprio endereço da Superintendência de Promoção de igualdade Racial - SUPP1R

localizada na Estrada do Coco, KM 7,5 - Terminal Turístico Mäe Mirinha de Portäo - Lauro de Freitas - CEP: 42700000;

4.3. Todas as despesas de entrega correrão por conta da contratada, como seguro, transporte, frete, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciários;

4.4. Os bens e equipamentos serão conferidos no ato da entrega pelo Fiscal de Contrato. Caso apresente qualquer divergência

na quantidade expressa ou descrita em nota fiscal os danos seräo remetidos imediatamente ao fornecedor para que o mesmo

proceda com as devidas correções.

4.5. Caso a Contratada tenha algum impeditivo para o não cumprimento do prazo do item 4.2 deverà comunicar à Administraçäo,

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitam o cumprimento do praz
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